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VETO DE PROTOCOLO o: 21912024

A Comissão Especial da Câmara l"tunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, art. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Exeruuvo

Nlunicipal, assim se manifesta:

1- DA REGRÂ REGIMENTAL E I.EI ORGÂT{ICA DO MUÍ{TCÍPIO

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte Íegimental

e legal a respeito da análise. derrubada ou manutenção do veto.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

REFERÊ CIA: LEI oRGÂI{IGA MUÍ{ICIPAL E Do REGIMENTo INTER o DA

cÂuam MUNICIPAL E tEGIsuçÃo REtÂcIoNADA Ao vETo AÍ{AusADo
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitação das proposições, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

&L 152. O prGso legislativo, pÍopriaÍnente dlb, coínpreeíde a tramitação d6 s€guintes

propos(tes:

t - projeto de hi;

II - proieto de resolução;

In - \€to à proposição de lei;

IV - requeriÍnento;

V - indiaÉo;

VI - representação;

VU - mocÉo;

VIII - eÍnenda.

Art. 156. As proposiÉ€s que não forem apreciadas até o término de cada sessão legislativa

serão arquivadas, salvo a prestaéo de conhs do PrefêÍto, veto a proposição de lei e os

projetos de lei com prazo flxado pâra apreciação.

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estábelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou oarcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Art. 56. O proieto de hi aprcvado pela Cámara Municipal é enviado ao prefeito que,

aquiescendo, o sancionaÉ, dentro do prazo de 15 (quinze) diês (inc. I, Art. 81, da Lolrl).

§ 10 - Se o PÍefeito julgar a proposição de lei, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou

contrária ao interesse público local, vetála-á, total ou parcialmente, dentro de 15 (quinze)

dias, contados dôquele eíh que a receber. fa2endo tornaÍ público o veto, e comunhôúo seus

mobvos ao Presidente da Câmôra, no prazo de 48h (quarenta e oito horês) (§ 30, Art.81, da

LOM);
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o Presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comissão Especial,

VCIIg senão vejamos:

I

Art. 243. O veto parcial ou total, depois de lÍdo no Pequeno Expediente, sera disüibuído à

Comissão Especial, nomeada de hediato pelo Presidente da Câmarô, na forma deste

Reglmento para, sobre ele, emitir parecer no prazo de 05 (cinco) dias. contados do despacho

d€ distribulção.

Parágrafo Único - Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriômente, à

Comissão de Constitui(Éo, lé9ish6o e lustrça.

Art. 2t14. Deconilos 30 (úinta) dias, contôdos do recebimento da coTunicação do veto, com

ou seflr parecer, inclui-se o veto na ordem do dia para ser submetido à aprecjação, do

Plenário, que decffiftí em vobção, por escrutinio secreto (§§ 50 á 70, An. 81, LOM).

Observa-se que esta regra também é estabelecida pela Lei Orgânica do

município de Muriaé:

Art.8l - A proposiÉo de lei, resultante de projêto aprovado peh Câmara, seÉ enviado ao

Prefeito qu€, no prôzo de 15 dlas, contados dô dôtã de seu recebimento:

I - se aquiescer, sancioná]a-á, ou;
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Art. 245. Comunicado o veto ao Presidênte, este convocaÍá a CáÍnara para deh conhecer,

considerando-se rejeitado o veto, se o projeto, em votação secreta, obtiver o voto da maioriô

absoluta dos membrcs da Câmara.

§ 10 - Sie o Prefeito não promulgar a proposição ínantida, no prazo de 48h (quarentô e oito

horas), o Presidêntê de êmara o fará em igual prazo, ordenando sua publicação (§ 8o, Art,

81, LOM);

§ 20 - Se o Presidente da Cámara assim não proceder, cabená ao Vi(pPresidente a

promulga@, em prazo igual ao do § anterior, assim sucdendo na linha sucessoria dos

rnembros que integram a Mesa da Cámara, sernpre obseNado o mesmo prazo;

§ 30 - Feib a votaÉo, dar-sê-á ciêncÉ do resultado ào Pretuito Municipal.
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I[ - sê a considerar, no todo ou em parte, inconstitucional, contrária ao interesse público, vetá-

la-á, tota, ou parcialmente.

§ 10 - O sllêncio do PÍefeito, deconido o prôzo, importa em sanção.

§ 20 - Â sanÉo expressa ou tácita supre a iniciativa do Poder Executivo no processo legislativo.

§ 30 - O PreÍeito publicará o veto e, denko de 48 horas, @municará seus motivos ao

Pr6identê dà C;marâ-

§ 40 - O veto parcial ôbrangerá texto integral de artigo, d€ parágÍafo, de inciso ou alíneô.

§ 5ô - A Câma6, dentro de 30 (tnntô) diês contados do recebimento da comúntcãdo do veto,

sobre ele decidifti, em escíutínio secreto e sua rejei6o ú ocorrená pêlo voto da maioria

absoluta de seus membros. (NR)

§ 60 - Se o veto não for mantido, seá a pÍoposiÉo de lei enviada ao prefeito pa,-â

promulgação.

§ 70 - Esgotado o prazo eslabelecido no § 50 sem deliberação o veto sêÉ inclufrlo na ordem do

dia da reunião iÍnediata, sobresladas as demais proposi@es, ate votação fnal, ressáfuada a

matéria de que trata o § 10 do artigo ânterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dentro de quãrenta e oito horas, promulgada

pelo PreÍeito, o Presidente da Cámara a promulgaá, e, se este não o fizer em igual prazo,

caberá ao VÍcê-Prêsidente fazê-lo.

§ 90 - O rêferendo ao projeto da lei será realizado se for requerido, no pràzo máximo de

noventa dias da promulgação, pela maioria dos membros da Cámara, pelo prefeito ou por, no

minimo, cinco por cento do eleitorado do Município.

Respeitando o estatuído no Reqimento Interno, a análise de veto deverá ser

feita em escrutínio secreto.

Art. 221. So pelo voto da mãbria absoluta dê seus mêmbÍo6, eín escrúínio secreto, ooderá a

Cámara rêieitar o veto do Prefêito. (9.n)
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Ârt. 227. A votação por escntinio secreto processar-se-ái

I - nas elêlçôes da Mesa;

II - na hiBttese de veto;

III - a requerimento de Vêreador, aprovado pela maioria abGoluta do6 membrcs da Câmara.

Panágrafo Único - Na votação por escrutínlo secreto, ob6e ar-se-ão as seguinta€ normàs e

formalidades:
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I - presençâ da maioria êbsoluta dos membros da Câmara, inclusive no @so dê veto, sâlvo

quando * exigi quorum de dois terços (23);

z - ouesrões pneuutnlnes

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este fim, é em relação ao projeto de 702 de 2610412024.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

apos, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

g - ouonur erueIoo plRA votlcÃo oo vrto

Maioria absoluta dos membros da Câmara sendo que neste caso o Sr

Presidente participa da votação

l - uÉruto oa pnoposra eu oeglte e veto

Como se subtrai da análise do projeto lei de no 102 de 2610412024,

que Instituí o Programd: IJBS Resolve no municípÍo de Muriaé para coleta de Exames

Laboratoriais nas unidades de sdúde e dd outrds providências.

Frente a justlflcativa apresentada pelo Executivo Municipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto.

Contudo, vale ressaltar que esta Comissão tem clareza suficiente com relação

ao Parecer aposto originariamente no Proieto.

PEÉCá Pâ.à@dê lÀedarG, s/d cenrD-cÀMPcrall52-Tel (32) 36396-305& CÊP 36 330-01s Mu.iáê MG
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Ressalta-se que o presente poeto não usurpa a competência do Chefe do

Poder Executivo, nem Uio menos da União, eis que a tgi_gIgâEig!_lr.cEigipa!
prevê oue o municíoio oode lêaislar em assuntos de interessê locâ|,

O projeto na ocasião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercício da compêtência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre

assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

lvlunicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único

lnteressado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vidâ municipal é de interesse local".

(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).

Aliado a isso, não incorre em inconstitucionalidade formal, visto que ao não cria

obrigações ou atribulções a órgãos públicos, não usurpa a esfera de competência do

Poder Executivo Municipal prevista nô art. 61 dâ Constituição Federal, tendo quanto a

isso observado os requisitos formais do processo legislativo, além de não ultrapassãr o

disposto no art. 20 da CF.

Como destacado no parecer a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

há precedentes do Supremo Tribunal Federal reconhecendo a constitucionalidade de

leis de iniciativa parlamentar instituindo programas municipais.

AIém disso, a Comissão de Adminlstração Pública posicionou favoravelmente a

sua aprovação, tendo em vista que a propositurã, sob o aspecto programático, visa

Práçâ Cel PachMde Mederos. s/ne. CenÍo CaLrPôsrÀl152 Íe (32)3339630s! CEP36330015 Múíaê MG
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identificar e suprir um conjunto específico de necessidades da população, contribuindo

assim, para o aprimoramento de polÍticas públicas de saúde essenciais ao município.

Ademais, à pÍoposta legislativa, se derrubado o VETO, NÃO IMPÕE a

Secretaria Municipal de Saúde uma obrioação. trazendo aoenas uma resoonsabilidade

de imDlêmentacão.

Finalmente,

constitucionalidade das leis e dos atos normativos, não se encontram evidentes. na

esÉcie, oualquer vício de inconstitucionalidade.

Portanto, esta Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados pela COMISSÃO DE CONSTmJIÇÃO, LEGISLAÇÃO E

JUSIçA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição de cada Edis na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

4 - DA CONCLUSÃO FIÍ{ÂL DA COMISSÃO

A Comissão Especial da Câmara Municipal de l"luriaé/Mc, nomeada para

apreciar o VETO no 06/2024, ao Poeto de Lei no 102/2024, nos termos do

Municipal, e com base em todas as argumentações aoui exoendidas, emite seu

parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a WAAILIDADE da MAÍ{UTEt{çÃO ou DERRUBADA

DO VETO, do referido projeto, eis que o parecer não vincula as comissões

oermãnêntês, nem t:io pou@ Íeflête o oensamento dos Edit devendo em

câso de REJETCÃO. sêr obsêrvado o aÊ, 221! do Reoimento Interno,

n

' Ârt. 221. s(i pelo voto da maioria absoluta de seus meÍnbro§, em escrutínio secreto, poderá a Cámara

reieitãr o vêto do Prefeito.
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Ainda que o Regimento tenha previsão de escrutínio secreto, a

Comissão Especial destaca, que a votâÉo pelo yg-to_e&eÍtO se justiÍica em

respeito e analogia à Emênda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto s€creto para apÍeciação de veto, isto é, voto abeÊo promove a

resPonsabilização dos representantes perante seus eleitores.

Finalmente, como já dito acima, depois de encenada a anális€ da apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:

§ 60 - Recebldo o Proieto ôprovado, o Prefeito podeÉl

a) sàncionar a hi e enviar à Câmara para ciência dos Vereadore§;

b) vetar totalou parcialmente o Projeto e, tambem nesta hipotesê, enviá-lo à Cámara;

§ 70 - Recebftro o Píojeto vetado, o Presidente faÍá sua remessa à Secretaria que cuidará de

Íazer o controle de seu trâmite, sendo que, no prôzo máximo de 30 (tsinta) dlas o Presldente

fará sua rernessa às Cornissões devidas que derêÉo analisar o veto e emitir pôrecer, no pÍazo

legal;

§ 80 - Incluido na Ordeín do Dh, o Pleúrio, ou mantém o veto do Prefeito e encaminha o

Projeto à Sêcetôria, ou rejêilra o veb, sendo que, ato contínuo, envaará oficio ao Prefeiio

comunicando o resultado da votação, ficando a aguardãr sua mãnifestação;

§ 90 - Em sendo derrubado o veto, se apo6 ,l8h (quarenta e oito horas) o Prefeito não se

manifestar, o Presidente promulgará a Lei;

§ 10 - Na hiÉtese do Presidente não fazer a promulgação, cabená ao Vice fazê-lo, sendo que,

se tamtÉm o Vice assim não o fizer, tal competência cabeÉ ô06 demais membros da lqesa, na

exata ordem dos @rqos quê nela ocupam.
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Ârt. 170. Lido em Plenário, o projeto será distribuído às Comissões Permanentes, que cuidaéo

de apresentar pârecer à Mesâ, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluido na

ordem do dia para discussão e votação, conforme segue:
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Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos.

Srs. Edis. !1uriaé, datd dd votação em plenário.

RANGÊL MARTINO DE RA PAIVA

ADEMAR

REGINALDO DE UZA RORIZ

courssÂo ESPEcIAL Do vETo

c€r Pel*odelLôsÍ6, rd, cato c^B Pôsr! r52 Têl (32) 3639e3O5G CEP 36 330'01s Monàé MG
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VETO DE PROTOCOLO Í{o: 05/2024

PROJETO LEI NO: 10212024

PÍotocolo nor 84712024 - Data:' 261M12024

Objeto de análise pela Diretoria lurídica nos termos do veto apresentado: Ementa do

Projeto - Instituí o Programa: UBS Resolve no munictpio de Munàé pan coletd de

Eyâmes Lafumtoriais nas unidades de súde e da outras proyidências.

Autor: Devail Gomes Conêa

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por estâ Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação efetivamente

legÍtima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião 'iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos seÍem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não podendo

crhctihrir â mãôifêct2.ã^ .lâ a^mi<ci^ i.lrl Vêt^ nôis ã v^ntâ.|ê r!ô pârlâmêntô dêvp

ser cristalizada através da vontade do Dovo. aoui efetivada Dôr meio dê seus

reDresentantes eleitos,

E são estes mesmos represenbntes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum ví'aio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projeto é feita

exclusivãmente pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiéo a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, ob€dece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo da Comissão Espeial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer da Comis§o Especial

do Veto da Cámard Municipdl de Muriaé.

tuFrancisco Carvalho lurídico

oAB/MG 99693

2 "o praer emititu por $ocurador ou advogado de ó,r9ão da admilistÊéo públiâ não é ato

àdminittÊtilo, tladà mais é do que a opiniio enftida Flo oprdor do direito, opinião t*nico-jundica,

qE orkjobÉ o adminisüador na tohda da deisão, na pftitiz do ab adminisúatiw, que se constitüi

na aecudo ex ofrcio da lei. Na opàunidadc fu julganêno potq@nb enwlvifu na 6Éte simples

Fr*ea ou sja, dlo opinatiw que p&ria 5e4 oo não, @nsilerado Flo dhíniMor," (Mandado de

Segurançá no 24.584-1 - Dístrito tueral - Relator: i4in. Marco ÀrÉlio de Mello - sTF.) Sêm grifo no

originãl
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